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PROCESSO:  2019/043160. 
RECORRENTE:            ALEMILTON CONCEIÇÃO DE JESUS. 
RECORRIDO:  SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA                                             
BAHIA – SIT. 
AUTO DE INFRAÇÃO: P000853876. 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

ACÓRDÃO JARI Nº  

EMENTA: Art. 203, V do CTB – “Ultrapassar pela contramão outro 
veiculo onde houver marcação viária longitudinal de divisão de 
fluxos opostos do tipo linha dupla continua ou simples continua 
amarela”. Mera arguição de fatos. Ausência de juntada de CNH e 
CRLV.  Recurso Conhecido e Improvido. 

Relatório 

Trata-se o presente, de Recurso interposto pela proprietária legal, em face de expedição de Auto de Infração de Trânsito de nº 
P000853876 e em oposição ao rigor do art. 203, inciso V do CTB, Código: 596-7/0, na data de 27/05/2019, na Rodovia BA001 KM 96, 
NAZARE -  VALENCA – VALENÇA/BA. 

O Recorrente não junta a documentação obrigatória necessária à análise de suas argumentações, tais como, não acostou o 
documento obrigatório (CNH e CRLV) a fazer prova da sua legitimidada e comprovar que o mesmo é proprietario do veículo, bem 
como para servir de base à averiguação.    

É o relatório. 

Voto 

Superadas as questões de Ordem Processuais, no que pertine a tempestividade e a capacidade postulatória. Isto posto, verifico que 
as razões recursais NÃO atendem aos interesses legais  do recorrente, a argüição de insubsistência do AIT, não procede visto que o 
mesmo se encontra conforme preceitua o artigo 280 do CTB endossa que as ações do órgão Autuador e dos agentes de fiscalização 
de trânsito estão sendo praticadas em conformidade com a Lei, como se percebe, os requisitos exigidos no CTB foram devidamente 
preenchidos em conformidade com o comando legal do artigo 280 e incisos do CTB, razão pela qual, não há que se falar em 
descumprimento ao mesmo. 

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto 
de infração, do qual constará: 

I - tipificação da infração; 

II - local, data e hora do cometimento da infração; 

III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e 
outros elementos julgados necessários à sua identificação; 

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível; 

V - identificação do órgão OU entidade E da autoridade OU agente autuador OU 
equipamento que comprovar a infração; 

VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação 
do cometimento da infração. 

§ 1º (VETADO) 
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§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do 
agente da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento 
audiovisual, reações químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente 
disponível, previamente regulamentado pelo CONTRAN. 

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o 
fato à autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do 
veículo, além dos constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto 
no artigo seguinte. 

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de 
infração poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial 
militar designado pela autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no 
âmbito de sua competência. 

Outrossim, verifico que da análise dos documentos obrigatórios acostados aos autos, o Recorrente deixou de acostar documentos 
obrigatórios como: (CNH e CRLV), pois exigido pela Resolução 299/2008 do CONTRAN, nos termos transcritos abaixo: 
 

Art. 5º A defesa ou recurso deverá ser apresentado com os seguintes  
I - requerimento de defesa ou recurso;  
II - cópia da notificação de autuação, notificação da penalidade quando for o caso ou auto de 
infração ou documento que conste placa e o número do auto de infração de trânsito;  
III - cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do 
requerente e, quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação; 
IV - cópia do CRLV;  
V - procuração, quando for o caso. (Grifei).  

Por tal razão, não há como acolher a pretensão do Recorrente, por faltar a juntada aos autos de documento que a Resolução 

299/2008 do CONTRAN impõe como obrigatório (CNH e CRLV), sem falar que os campos obrigatórios do AIT encontram-se 

devidamente preenchidos não havendo qualquer nulidade a ser declarada em relação a uma suposta insubsistência. 

Diante do exposto, verifica-se que as razões recursais não atendem aos interesses legais do recorrente, diante da ausência de 

juntada de documentos comprobatórios. Por estes motivos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, dando-o por 

IMPROVIDO, pelas razões ora expostas, julgando VÁLIDO E SUBSISTENTE o Registro do Auto de Infração nº. P000853876, 

lavrado contra ALEMILTON CONCEIÇÃO DE JESUS RODRIGUES.   

Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, 
dando-o por IMPROVIDO, determinando o arquivamento do Auto de Infração nº P000853876, pelas razões de direito aqui expostas. 
 
Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia 
específico de julgamento devidamente chancelada pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, 
XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17.   
 

Sala das Sessões da JARI,  29  de Março  de 2022.  
 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Presidente  
  

Aldalice Amorim dos Santos -Membro Titular/SIT – Relatora   
                         

Regina Helena S. dos Santos - Membro suplente em Exercício - DETRAN 
 

José Anibal Cerqueira de Moura Fe – Membro Suplente em exercício – FETRABASE  
 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Secretário interino da JARI  


